
•  O destaque é para o amanhecer com temperaturas 
mais elevadas do que as registradas no dia anterior. 
As pancadas de chuvas (chuvas com curta duração) 
deverão se distribuir sobre todo o interior do estado.

Mín:  15° C em Curitiba
Máx: 30° C em Londrina

Fonte: Simepar
Fechamento desta edição: 11:00 horas
Faça sua assinatura pelo fone (43) 3232-2568: R$ 30,00 para entrega 
em Sertanópolis e R$ 50,00 nos demais municípios, pelos Correios (Edi-
ção Comercial - Consultar valores para o Diário Oficial).
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SOJA - SACA 60 kg
Dia Preço
03/04/19................................. R$ 67,50

MILHO - SACA 60 kg
Dia Preço
03/04/19.................................R$ 28,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia Preço
03/04/19................................. R$ 47,50

Fonte: Deral/Seab

LEI Nº 712/2019
 Dispões sobre a aprovação da Relação Municipal de Medicamentos Essenciais – REMUME, e dá outras provi-
dências.
 A Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
 Art. 1º Fica aprovada a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais – REMUME, descrita no ANEXO I 
desta Lei, como instrumento técnico normativo que reúne todo o elenco de medicamentos padronizados usados pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Primeiro de Maio.
 § 1° Os medicamentos constantes da REMUME estão listados em duas seções: Relação de Medicamentos por 
Ordem Alfabética e Relação de Medicamentos por Componente da Assistência Farmacêutica.
 § 2° A REMUME será revisada periodicamente pela Comissão Especial da Farmacologia, Diagnóstico e Tera-
pêutica a ser designada pelo Poder Executivo.
 Art. 2° A Relação Municipal de Medicamentos Essenciais – REMUME tem os seguintes objetivos:
 I - relacionar todos os medicamentos oferecidos à população no âmbito do SUS do município de Primeiro de 
Maio;
 II - apoiar os prescritores e demais profissionais de saúde quanto ao acesso aos medicamentos para os usuários 
e profissionais de saúde;
 III - fornecer aos gestores e gerentes da Assistência Farmacêutica os parâmetros para programação e aquisição 
de medicamentos;
 IV - garantir a segurança do paciente;
 V - simplificar as ações da cadeia logística de abastecimento (programação, aquisição, armazenamento e distri-
buição);
 VI - estimular a eficiência do gasto público, com o emprego otimizado dos recursos disponíveis; e
 VII - promover o uso racional de medicamentos para obtenção dos melhores resultados em saúde para o usuá-
rio, sua família e comunidade.
 Art. 3° Os profissionais médicos que atuam no Sistema Único de Saúde do Município de Primeiro de Maio, 
devem sempre priorizar a prescrição de medicamentos que são padronizados pela REMUME.
 Parágrafo Único. Cabe à Comissão Municipal de Farmacologia, Diagnóstico e Terapêutica estabelecer os requi-
sitos para que os profissionais médicos solicitem inclusões, exclusões ou outras alterações à REMUME.
 Art. 4º Ao Município de Primeiro de Maio compete o fornecimento de qualquer medicamento constante do rol da 
REMUME.
 Art. 5º O requerimento de medicamentos estranhos à REMUME, bem como de suplementos alimentares, pro-
cedimentos diagnósticos e terapêuticos deve ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde.
 Art. 6º Para que seja analisado o requerimento de que trata o artigo 5º desta Lei, faz-se necessária a juntada dos 
seguintes documentos:
 I - cópia do Cartão Nacional de Saúde;
 II - cópia de comprovante de endereço;
 III - cópia da prescrição médica emitida através do Sistema Único de Saúde;
 IV - laudo do médico prescritor com as seguintes informações:
 a) o estado do paciente;
 b) o diagnóstico com CID;
 c) o prognóstico com o uso do medicamento;
 d) o tempo estimado do tratamento;
 e) as alternativas já esgotadas até o momento da prescrição;
 f) a evolução dos tratamentos adotados até o momento da prescrição.
 Art. 7° Fica instituída a Comissão Municipal de Farmacologia, Diagnóstico e Terapêutica do Município de Primei-
ro de Maio, de caráter deliberativo, normativo e consultivo.
 Art. 8° A Comissão Municipal de Farmacologia, Diagnóstico e Terapêutica será constituída por:
 I - um médico;
 II - um farmacêutico;
 III - um enfermeiro;
 IV - um assistente social.
 Art. 9° À Comissão Municipal de Farmacologia, Diagnóstico e Terapêutica compete:
 I - elaborar a REMUME com discriminação dos medicamentos utilizados nos diferentes níveis de atenção;
 II - estabelecer os critérios de prioridade para orientar a área de aquisição de medicamentos;
 III - manter constantes estudos referentes à atualização da REMUME;
 IV - analisar periodicamente as estatísticas de morbidade e mortalidade com o objetivo de identificar as neces-
sidades de alterações da REMUME;
 V - participar da elaboração de normas para prescrição e uso dos medicamentos da REMUME;
 VI - atualizar as informações relacionadas a indicações, contra-indicações, duração do tratamento e doses dos 
medicamentos da REMUME;
 VII - colaborar na descrição técnica dos produtos farmacêuticos a serem adquiridos;
 VIII - promover a capacitação dos profissionais da Secretaria Municipal de Saúde para a utilização da REMUME 
e dos protocolos de tratamento;
 IX - elaborar estimativas para aquisição, fundamentadas em dados epidemiológicos;
 X - elaborar procedimentos que precedem à aquisição, em caráter excepcional, de medicamentos não constan-
tes da REMUME no sentido de garantir a eficácia e segurança desses produtos;
 XI - elaborar e incentivar a adoção de protocolos terapêuticos e diretrizes terapêuticas;
 XII - avaliar pedidos de inclusão e exclusão de medicamentos da relação de medicamentos essenciais;
 XIII - analisar pedidos judiciais ou administrativos de medicamentos, suplementos alimentares, procedimentos 
diagnósticos e terapêuticos, bem como elaborar Parecer Técnico sobre o pedido.
 Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Paraná, Em 25 de março de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal
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 I - INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA
Desde a década de 70 a Organização Mundial de Saúde (OMS) recomenda a adoção pelos estados membros do conceito 
de Medicamento Essencial como forma de garantir a obtenção dos melhores resultados em saúde, com a utilização segura e 
eficiente dos recursos disponíveis .
 Segundo a Organização, o conjunto de medicamentos essenciais, selecionados dentre aqueles disponíveis no 
mercado por critérios de eficácia, segurança, conveniência, qualidade e comparação de custo favorável, devem compor relações 
de medicamentos, que tem o papel promover disponibilidade, acesso, sustentabilidade, qualidade e uso racional de medicamen-
tos1, 2.
 Apenas com a triagem baseada nas melhores evidências científicas disponíveis é possível evitar fármacos de 
eficácia duvidosa ou não comprovada, de alto índice risco/benefício, duplicidade de fármacos para a mesma indicação clínica, e 
criar condições que possibilitem satisfazer a todas as necessidades da terapêutica, melhorando também a qualidade de assistên-
cia .
 No Brasil, esta recomendação se materializa na Lei nº 12.401/2011 e no Decreto Presidencial nº 7.508/2011, 
que dispõe, entre outras coisas, sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologias no SUS, definindo os Protocolos 
Clínicos ou as Relações de Medicamentos como ferramentas centrais para o acesso a medicamentos no SUS. 
 A Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME), por sua vez, apresenta todos os medicamentos 
selecionados atendimento de doenças ou de agravos no âmbito do SUS, organizados conforme sua classificação terapêutica ou 
mecanismos de financiamento adotados pelos gestores públicos.
 A partir da RENAME, os estados e municípios devem realizar a padronização dos itens que serão ofertados em 
sua localidade, considerando aspectos epidemiológicos e assistenciais, bem como ofertar outros produtos não contemplados 
a título de suplementação, devendo também nestes casos se pautarem por um processo comparativo baseado em evidências 
científicas.
 ¹ WANNMACHER, L. Medicamentos essenciais: vantagens de trabalhar com este contexto. Uso racional de 
medicamentos: temas selecionados. Vol. 3, Nº 2 Brasília, janeiro de 2006.
 ² CASTRO, CGSO., coord. Fármacos essenciais, formulários terapêuticos e outras estratégias para promoção 
do uso racional de medicamentos. In.: CASTRO, CGSO., Estudos de utilização de medicamentos: noções básicas. Rio de Janei-
ro: Editora FIOCRUZ, 2000. 92 p
 A Relação de Medicamentos Municipais (REMUME), é, portanto, um documento fundamental para garantia do 
acesso a assistência farmacêutica, orientação dos prescritores, eficiência das ações logísticas, otimização de custos, acompa-
nhamento pelos órgãos de controle internos e externos, e, acima de tudo, obtenção de resultados consistentes na melhoria da 
qualidade de vida da população com o uso dos recursos disponíveis.
 II - OBJETIVOS
 A Relação Municipal de Medicamentos tem por objetivo:
 • Relacionar todos os medicamentos oferecidos à população no âmbito do SUS do município de Sertanópolis;
 • Apoiar os prescritores e demais profissionais de saúde quanto ao acesso aos medicamentos para os usuários 
e profissionais de saúde;
 • Fornecer aos gestores e gerentes da Assistência Farmacêutica os parâmetros para programação e aquisição 
de medicamentos;
 • Garantir a segurança do paciente;
 • Simplificar as ações da cadeia logística de abastecimento (programação, aquisição, armazenamento e distri-
buição);
 • Estimular a eficiência do gasto público, com o emprego otimizado dos recursos disponíveis; e
 • Promover o Uso Racional de Medicamentos para obtenção dos melhores resultados em saúde para o usuário, 
sua família e comunidade.
 III - COMO LER ESTA RELAÇÃO
 Para simplificar a utilização desta relação como documento de referência para médicos e prescritores, a mesma 
foi organizada em duas seções: Relação de Medicamentos por Ordem Alfabética e Relação de Medicamentos por Componente 
da Assistência Farmacêutica.
 Na primeira seção o leitor poderá identificar todos os medicamentos ofertados no município, organizados em 
ordem alfabética e com a indicação do componente ao qual pertence. A distinção entre os componentes é importante, pois orienta 
ao gestor a forma de financiamento e ao prescritor a necessidade de observância de regras específicas para acesso.
 No caso, os medicamentos do Componente Básico (CBAF) e da Lista Suplementar de medicamentos são 
ofertados diretamente pelo município cumprindo-se as recomendações de prescrição constantes na Deliberação CIB-Regionais 
nº 11/2016 (Anexo). Medicamentos do Componente Especializado (CEAF) e Estratégico (CESAF) devem observar normas espe-
cíficas para sua indicação e uso, sendo que estes produtos podem não estar prontamente disponíveis no município.
 Como forma de detalhar as diferenças entre os componentes, a segunda seção da REMUME apresenta os 
medicamentos organizados conforme seus componentes e indica informações adicionais, como a classe terapêutica, ou, no caso 
do CEAF e CESAF os respectivos Protocolos Clínicos ou normatizações que devem ser observadas para sua obtenção no SUS.
Ainda, para orientar no caso dos medicamentos do CEAF, ao final da REMUME estão disponíveis orientações para solicitação, 

avaliação e dispensação de medicamentos deste grupo.
 Em razão de constantes atualizações pelo Ministério da Saúde/CONITEC recomenda-se, sempre que necessá-
rio, a confirmação das informações aqui contidas.  
 IV - RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS POR ORDEM ALFABÉTICA

 V- RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS POR COMPONENTE/CLASSIFICAÇÃO TERAPÊUTICA
 COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E LISTA SUPLEMENTAR MUNICIPAL
 A: Aparelho digestivo e metabolismo
 A01: Drogas para desordens ácidas
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Hidróxido de alumínio ´61,5mg/ml  Suspensão Oral
Omeprazol  20mg  Cápsula
Ranitidina  150mg  Comprimido
 A02: Drogas para desordens gastrointestinais
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Bromoprida  4mg/ml  Solução Oral
Metoclopramida  4mg/ml  Solução Oral
Metoclopramida  ´10mg  Comprimido
Simeticona  75mg/ml  Solução Oral
 A03: Antieméticos e antinauseantes
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Butilbrometo de Escopolamina 
+ Dipirona Sódica 4 mg/mL + 500 mg/mL Solução Oral
 A04: Antidiarreicos, anti-inflamatórios intestinais, agentes Anti-infecciosos
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Nistatina  100.000UI/ml  Suspensão Oral
Sais de reidratação oral   Pó p/ solução Oral
 A05: Drogas para hiperplasia prostática benigna
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Doxazosina  2 mg  Comprimido
Finasterida  5 mg  Comprimido
 A06: Vitaminas
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Complexo B    Comprimido
Tiamina  300mg  Comprimido
 A07: Laxantes
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Lactulose  667 mg/mL  Solução Oral
Óleo Mineral    Solução Oral
 B: Sangue e órgãos hematopoiéticos
 B01: Agentes antitrombóticos
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Ácido Acetilsalicílico 100mg  Comprimido
 B02: Preparações antianêmicas
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Ácido Fólico  0,2 mg/mL  Solução Oral
Ácido Fólico  5mg  Comprimido
Sulfato ferroso  25mg/ml  Solução Oral
Sulfato ferroso  40mg  Comprimido
 C: Aparelho cardiovascular
 C01: Terapia cardíaca
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Amiodarona  200mg  Comprimido 
Digoxina  0,25mg  Comprimido
Isossorbida  20mg  Comprimido

 C02: Anti-hipertensivos
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Metildopa  250 mg  Comprimido
 C03: Diuréticos
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Espironolactona  25 mg  Comprimido
Espironolactona  50 mg  Comprimido
Espironolactona  100 mg  Comprimido
Furosemida  40 mg  Comprimido
 C04: Agentes betabloqueadores
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Atenolol  50 mg  Comprimido
Carvedilol  3,125 mg  Comprimido
Carvedilol  6,25 mg  Comprimido
Carvedilol  12,5 mg  Comprimido
Carvedilol  25 mg  Comprimido
Metoprolol (Succinato) 25 mg  Comprimido
Metoprolol (Succinato) 50 mg  Comprimido
Metoprolol (tartarato) 100mg  Comprimido
 C05: Bloqueador de canal de cálcio
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Anlodipino  5 mg  Comprimido
 C06: Agentes que agem no sistema renina-angiotensina
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Enalapril  20 mg  Comprimido
 C07: Bronco dilatador
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Aminofilina  100 mg  Comprimido
 D: Dermatológicos
 D01: Antifúngicos para uso dermatológico
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Cetoconazol  20 mg/G  Xampu
Miconazol  20 mg/G  Creme dermatológico
 D02: Preparações para tratamento de feridas e úlceras
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
 D03: Antivertiginoso 
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Betaístina  16 mg  Comprimido
 D04: Antibióticos e quimioterápicos para uso dermatológico
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Neomicina + Bacitracina 5 mg/G + 250 UI/G Pomada
Sulfadiazina de Prata 10 mg/G  Pomada
 D05: Corticosteroides
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Dexametasona  1 mg/G  Creme
Dexametasona  4 mg/mL  Ampola
 E: Aparelho geniturinário e hormônios sexuais
 E01: Anti-infecciosos e antissépticos ginecológicos
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Metronidazol  100 mg/G  Geleia Vaginal
Miconazol  20 mg/G  Creme Vaginal
 E02: Hormônios sexuais e moduladores do sistema genital
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Estrogênios Conjugados 0,3 mg  Comprimido
Levonorgestrel+ Etinilestradiol 0,15+0,03mg  Comprimido
Medroxiprogesterona 150 mg/ml  Solução Injetável
Noretisterona  0,35mg  Comprimido
Noretisterona+ estradiol 50+5mg/ml  Solução Injetável
 F: Hormônios sistêmicos
 F01: Corticoides de uso sistêmico
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Prednisolona  3mg/ml  Solução Oral
Prednisona  5mg  Comprimido
Prednisona  20mg  Comprimido
 F02: Terapia para tireoide
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Levotiroxina  25mcg  Comprimido
Levotiroxina  50mcg  Comprimido
Levotiroxina  100mcg  Comprimido
 G: Anti-infecciosos para uso sistêmico
 G01: Antimicrobianos de uso sistêmico
Denominação Genérica  Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Amoxicilina   500mg  Cápsula
Amoxicilina   50mg/ml  Suspensão Oral
Amoxicilina + Clavulanato de Potássio 50 mg/mL + 12,5 mg/mL  Suspensão Oral
Amoxicilina + Clavulanato de Potássio 500 mg + 125 mg Comprimido
Azitromicina   40 mg/mL  Suspensão Oral
Azitromicina   500 mg  Comprimido
Benzilpenicilina   1200.000UI  Suspensão injetável
Benzilpenicilina   600.000UI  Suspensão injetável
Cefalexina    500mg  Cápsula
Cefalexina    50mg/ml  Suspensão Oral
Ceftriaxona   500 mg  Comprimido
Ciprofloxacino   500 mg  Comprimido
Claritromicina   500 mg  Comprimido
Metronidazol   250mg  Comprimido
Metronidazol (benzoato)  40mg/ml  Suspensão Oral
Nitrofurantoina   100mg  Comprimido
Sulfametoxazol+ Trimetoprima  40+8mg/ml  Suspensão Oral
Sulfametoxazol+ Trimetoprima  400+80 mg  Comprimido
 G02: Antimicótico de uso sistêmico
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Fluconazol  150mg  Comprimido
Itraconazol  100mg  Cápsula
 G03: Antivirais de uso sistêmico
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Aciclovir  200mg  Comprimido
 L: Expectorantes
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Acetilcisteína  20 mg/mL  Solução Oral
Acetilcisteína  40 mg/mL  Solução Oral
 H: Sistema musculoesquelético
 H01: Produtos antirreumáticos e anti-inflamatórios
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Ibuprofeno  300 mg  Comprimido
Ibuprofeno   600 mg  Comprimido
Ibuprofeno   50 mg/mL  Gotas
 H02: Antidiabéticos
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Glicazida  30 mg  Comprimido
 H03: Preparações antigotosas
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Alopurinol  100 mg  Comprimido
Alopurinol  300 mg  Comprimido
 H04: Drogas para o tratamento das doenças ósseas
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Alendronato de Sódio 70 mg  Comprimido
 I: Sistema nervoso
 I01: Analgésicos
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Dipirona  500mg  Comprimido
Dipirona  500 mg/mL  Solução Oral
Dipirona  500 mg/mL  Ampola
Paracetamol  500mg  Comprimido
Paracetamol  200mg/ml  Solução Oral
 I02: Antiepiléticos
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Carbamazepina  20mg/ml  Suspensão Oral
Carbamazepina  200mg   Comprimido
Clonazepam  2,5mg/ml  Solução Oral
Fenitoína  100mg  Comprimido
Fenobarbital  40mg/ml  Solução Oral
Fenobarbital  100mg  Comprimido
Valproato de Sódio 50mg/ml  Suspensão Oral
Valproato de Sódio 250mg  Cápsula
Valproato de Sódio 500mg  Cápsula
 I03: Drogas antiparkinsonianas
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Biperideno  2mg  Comprimido
Levedopa +benzerazida 200+50mg  Comprimido
Levedopa +carbidopa 250+25mg  Comprimido
 I04: Psicolépticos
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Carbonato de lítio 300mg  Comprimido
Clorpromazina  25mg  Comprimido
Clorpromazina  100mg  Comprimido
Diazepam  5mg  Comprimido
Haloperidol  2 mg/mL  Solução Oral
Haloperidol  1mg  Comprimido
Haloperidol  5mg  Comprimido
Haloperidol (Decanoato) 50 mg/mL  Ampola
 I05: Psicoanalépticos
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Amitriptilina  25mg Comprimido 
Clomipramina  25mg Comprimido
Fluoxetina  20mg Comprimido
Nortriptilina  25 mg Comprimido
 J: Antiparasitários, inseticidas e repelentes
 J01: Antiprotozoários
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
 J02: Anti-helmínticos
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica
Albendazol  400mg  Comprimido


